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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARÀ MI]NICIPAL DO RIO GRÂNDE
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Â vereadora abaixo assinadâ, após ouüda a Casa na

forma regimental, indica ao Executivo Municipal determine a secretâria

m ,nicipal competente a irnplantação de cicloüa ao longo da Rua Val Pono.

Rio Grande, 16 de de 2010.

Luciane Compiani Branco
Vereadora do PMDB
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